
 
Projeto de Lei Nº 846/2023
 
Processo Número: 14081/2023   |   Data do Protocolo: 19/05/2023 16:50:48
 
Autoria: Reis
 
Assinaturas Indicadas: 
 
Ementa: Institui a "Semana da Integração Evangélica", a ser comemorada, anualmente, na última semana de

novembro.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380031003100370032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Institui a "Semana da Integração Evangélica", a ser

comemorada, anualmente, na última semana de

novembro.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1°  -  Fica  instituída,  no  Estado de São Paulo,  a  "Semana da Integração Evangélica",  a  ser
comemorada, anualmente, na última semana de novembro.
 
 
 
Artigo  2º  -  O  Poder  Público  deverá  estabelecer  e  organizar  calendários  de  atividades  a  serem
desenvolvidas  durante  a  última  semana  de  novembro,  como  forma  de  estimular  a  integração  da
Comunidade Evangélica, divulgando amplamente os eventos organizados.
 
 
 
Artigo 3º  -  O Poder Executivo regulamentará esta lei  no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar de sua
publicação.
 
 
 
Artigo  4º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente propositura tem por objetivo criar no âmbito do Estado de São Paulo a “Semana de Integração
Evangélica”, a ser comemorada anualmente na última semana de novembro.
 
 
 
É de conhecimento notório que a Religião Evangélica cresce e se expande de forma acelerada em nosso
País.  Dados  do  último  censo  do  IBGE demonstram tal  crescimento  expressivo.  Mais  de  22% da
população se declara evangélica, sendo que na década anterior o número chegava a 15%. Em números
absolutos, a Comunidade Evangélica ultrapassou, em 2010, 42 (quarenta e dois) milhões de pessoas,
número que vem crescendo nesta década.
 
 
 
Neste sentido, devemos destacar que a Capital do nosso Estado é aquela que conta com o maior número
de evangélicos do Brasil, com mais de 2,3 milhões de pessoas. Entre 2000 e 2010 o número cresceu em
mais de 850 mil novos fiéis.
 
 
 
É importante ressaltar a pluralidade dentro da Comunidade Evangélica, como a Igreja Adventista, a
Pentecostal e a Batista, e ainda aqueles que se denominam evangélicos sem necessariamente possuir
laços com uma determinada igreja.
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Tendo em vista esse expressivo crescimento e pluralidade da Comunidade Evangélica é que se pretende
criar a “Semana de Integração Evangélica”, promovendo eventos que exaltem a numerosa comunidade
evangélica em nosso Estado, estimulando a boa relação e integração pessoal.
 
 
 
Face ao exposto, consideradas as razões de interesse público que norteiam a iniciativa, conto com o
apoio das nobres deputadas e dos nobres deputados para a sua aprovação.
 
 
 

Sala das Comissões, em
 

 
 
 

Reis - PT
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